
24 de março de 2021 - Ano II - Edição 505 - R$ 3,00 | Informações: 66 3535-1000 | www.diariodoestadomt.com.br |  Fundado em 2019 

Manhã Tarde Noite

Máx 31 | Mín 21
QUARTA-FEIRA

VACINAÇÃO
DE IDOSOS
NO SISTEMA
DRIVE THRU

COMPRA DE
COMPUTADORES E
INTERNET PARA
PROFESSORES

DEMANDA
MANTÉM O
PREÇO
EM ALTA

200 MUDAS SÃO
PLANTADAS PARA
PRESERVAR
NASCENTE

SORRISO REDE ESTADUAL MILHO SINOP
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NÃO VAI TER ‘FERIADÃO’

Licitação
irá asfaltar
trecho da
MT-206
A Secretaria de Estado de Infraestrutu-
ra e Logística abriu processo licitatório 
para contratação de empresa de enge-
nharia para a pavimentação de 58 km 
da MT-206, entre Paranaíta e Apiácas, 
no Extremo Norte de Mato Grosso. 
Essa obra é resultado de uma parceria 
de cooperação firmada pelo Governo 
do Estado e a Prefeitura de Paranaíta.
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Divulgação

assessoria

MT GÁS

Não haverá
aumento de
GNV pelos
próximos 
anos

Os motoristas de veí-
culos de Mato Grosso podem 
confiar no abastecimento com 
gás natural veicular (GNV). É o 
que afirmou nesta semana o 
presidente da Companhia Mato-
-grossense de Gás (MT Gás), 
Rafael Reis. Primeiro: o preço do 
gás não depende da Petrobrás, 
mas do contrato com o Governo 
da Bolívia e a tendência é baixar. 
Segundo: há um contrato firme 
de fornecimento de gás com o 
governo boliviano e ele deve ser 
prorrogado por mais 10 anos.
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Assembleia reprova projeto
que antecipava os feriados
A Assembleia Legislativa votou contrária ao projeto de lei que visava an-
tecipar os feriados para tentar conter o avanço da Covid-19. Se aprovado, o 
“feriadão” seria entre 26 de março a 4 de abril, ou seja, 10 dias corridos. Ape-
nas o deputado Lúdio Cabral foi favorável ao projeto.   Página -3

LUVERDENSE

O técnico Raul Cabral foi apresentado oficialmente pela diretoria para comandar o Luverdense 
nas próximas rodadas do Mato-grossense e na Copa do Brasil. Ele destacou que o objetivo é tra-
balhar forte para conquistar a primeira vitória da equipe nesta temporada diante do Sinop.
                    Página -6
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Cabral busca 1ª vitória no Estadual



O glaucoma representa hoje uma das prin-
cipais causas de cegueira irreversível em 
nosso meio

  

Entre os dias 7 e 13 de março come-
mora-se a Semana Mundial de Comba-
te ao Glaucoma, movimento que visa 
prevenir e alertar a população para a do-
ença conhecida como “o ladrão invisível 
da visão”.

Esse mal é assunto de extrema rele-
vância, pois retrata uma condição ocular 
que não apresenta cura, na qual os seus 
sintomas são imperceptíveis no início e a 
cegueira, quando acontece, é de forma 
permanente, ou seja, sem possibilidade 
de reabilitação com a medicina atual.

O glaucoma representa hoje uma 
das principais causas de cegueira irre-
versível em nosso meio. Acomete cerca 
de 76 milhões de pessoas no planeta, e 
aproximadamente metade delas ainda 
não sabe que tem a doença, e por isso, 
estão em risco iminente de perder a vi-
são.

Este número ultrapassará os 110 mi-
lhões em 2040, segundo estimativas 
do Conselho Brasileiro de Oftalmologia 
(CBO). No Brasil, estima-se que entre 
2-3% da população brasileira acima de 
40 anos possa ter a doença, o equiva-
lente a cerca de 1,5 milhões de pessoas.

O glaucoma é uma doença do ner-
vo óptico (neuropatia óptica) e de causa 
multifatorial, podendo acometer qual-
quer pessoa e em qualquer fase da vida. 
Entretanto, existem fatores de risco e/ou 
“grupos de riscos” bem definidos, tais 
como: os idosos, os diabéticos, as pesso-
as com histórico familiar para glaucoma 
e as pessoas com a pressão intraocular 
elevada.

Caracteristicamente, as pessoas por-
tadoras da doença enxergam bem, tan-

to para longe como para perto, com ócu-
los ou sem óculos e não apresentam dor 
ou qualquer desconforto ocular.

E essas pessoas com o desconheci-
mento de sua condição e o avançar do 
tempo sem o adequado tratamento, co-
meçam a sofrer alterações visuais como 
embaçamentos, piora da qualidade vi-
sual com os óculos e/ou perda periférica 
do seu campo visual. Frequentemente, 
esses sintomas já representam uma con-
dição avançada da doença.

É importante reafirmar que a perda 
visual determinada pela doença seja ela, 
leve ou grave, é sempre de forma perma-
nente e irreversível.

A doença glaucomatosa não tem cura! 
O que existe é tratamento e controle para 
evitar sua progressão e interromper o seu 
ciclo natural que é levar à cegueira.

No Brasil, o Sistema Único de Saúde 
(SUS) é a principal porta de entrada para 
a maioria da população brasileira que ne-
cessita de saúde. E nesse cenário, na qual 
uma consulta oftalmológica demora em 
média 1,5 a2 anos para se concretizar, es-
forços são necessários no sentido de se 
fomentar medidas efetivas de acesso à 
saúde ocular de qualidade assim como 
ações de educação e prevenção, pois 
quando se fala em Glaucoma é consenso 
de que o melhor “remédio” é a preven-
ção!

Propagar informações de qualidade a 
respeito do tema, fazer visitas regulares 
ao oftalmologista, e evitar exames oftal-
mológicos superficiais podem minimizar 
os danos causados pela doença e mudar 
a realidade atual. Informe-se! Cuide bem 
de você e dos seus olhos. Previna-se! Con-
sulte sempre um médico oftalmologista!

RENAN FERREIRA É MÉDICO 
OFTALMOLOGISTA

Glaucoma: O perigo de 
uma doença silenciosa

“Susto” no primeiro contato
atualização do software do aparelho e 
vi que ele, de fato, não estava na última 
versão do sistema operacional.

Seguindo o raciocínio mais básico 
nesses casos, rodei a atualização, reini-
ciei o aparelho e fiz um reset no mes-

mo. Após um processo 
bastante lento ele voltou 
à vida, zerado e atualiza-
do. Era hora de começar 
tudo novamente.

Para minha grata sur-
presa o problema sumiu 
completamente. A co-

nexão com a rede de alta velocidade 
foi estabelecida normalmente, o sinal 
estava excelente e tudo voltou à mais 
completa normalidade, me permitindo 
fazer toda a configuração do aparelho 
sem esbarrar em qualquer problema. 
Ao menos por hora, ficou apenas no 
“susto” mesmo.

E a gente vai ficando por aqui. Suas 
opiniões, sugestões e críticas são mui-
to importantes, e você pode entrar em 
contato pelo fone (66) 99971-6500, 
pelo e-mail, lsmussi@hotmail.com ou 
visitar nosso perfil em facebook.com/
paginadocareca. Do mais um grande 
abraço, e até a próxima, se Deus quiser!

A compra do aparelho foi feita de vendedor confiável e muito 
bem avaliado, com toda a proteção necessária para não ter pre-
juízos em situações que, por ventura, viessem a fugir da normali-
dade. Além da prontidão do vendedor em me responder quando 
mandei mensagem também poderia contar com a segurança do 
site, que me garantiria o reembolso mesmo em caso de devo-
lução sem o consentimento do vendedor, o que, infelizmente, 
acontece muito. Por sorte o problema foi resolvido e a vida 
segue, agora com o novo aparelho.

CLIC 
FINAL 

I.N.T.E.R.L.I.G.A.D.O
POR  LEANDRO CARECA

Com o novo celular em mãos, como 
falei na edição passada, parti para a con-
figuração. O começo de tudo é ligar o 
aparelho, colocar na internet e fazer as 
configurações iniciais, e foi justamente 
aí que a coisa começou a desandar: com 
o dispositivo ligado, 
no térreo de casa, 
o sinal da wi-fi de 
5 GHz não aparecia 
e, quando aparecia, 
caía logo. O da rede 
de 2,4 GHz estava lá, 
de boa, mas quem 
quer uma rede obsoleta tendo algo de 
alta velocidade à disposição?

Com muito custo consegui ingressar 
o aparelho na tal rede, que continuou 
se mostrando estável. Me veio à men-
te, então, que o aparelho poderia estar 
com problemas, visto que o dispositivo 
que estava em uso conseguia navegar 
sem problemas até quase na calçada.

Tudo relativo à internet estava len-
to, e eu, em plena hora do almoço, pen-
sava no que poderia estar acontecendo 
de errado.

A tarde estava começando e o apa-
relho ali, tentando voltar o backup mo-
desto do meu WhatsApp. À essa altura 
eu já estava com a certeza de ter pro-
blemas em vista.

Resolvi verificar se existia alguma 

RENAN FERREIRA

No intuito de auferir vantagens pessoais ou 
eleitorais, Jair Bolsonaro não titubeia em atropelar 
os interesses do Estado, subvertendo atribuições 
fundamentais do Poder Executivo e enfraquecen-
do mecanismos institucionais pelos quais deveria 
zelar.

Esse comportamento incendiário ficou mais 
uma vez explícito na derrubada pelo Parlamento 
dos vetos presidenciais referentes a dívidas fiscais e 
previdenciárias das igrejas, cujo incentivador maior 
foi ninguém menos que aquele que os havia im-
posto.

O despautério partiu do Congresso. Em setem-
bro, a Câmara dos Deputados aprovou um projeto 
permitindo que as igrejas deixassem de pagar a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
Como se o milagre fosse pouco, ainda as anistiou 
de dívidas tributárias que somam mais de R$ 1 bi-
lhão.

Tais débitos relacionam-se a cobranças feitas 
pela Receita Federal, que nos últimos anos identi-
ficou manobras de templos para distribuir lucros 
e remuneração variável a funcionários sem o devi-
do pagamento de tributos. O que já seria mais que 
questionável em condições normais ganha ares de 
escândalo no atual estado de penúria das contas 
públicas.

As igrejas gozam há mais de 70 anos de imu-
nidade constitucional para tributos, dispositivo 
que impede União, estados e municípios de cobrar 
impostos e contribuições que incidam sobre o pa-
trimônio, a renda ou os serviços promovidos por 
centros religiosos. Com o projeto aprovado, o Con-
gresso ampliou ainda mais esse rol de privilégios. 
Pressionado pelo Ministério da Economia para que 
vetasse a norma, Bolsonaro deu uma no cravo e ou-
tra na ferradura.

O mandatário seguiu a recomendação técni-
ca, alegando que poderia terminar incorrendo em 
crime de responsabilidade, por desrespeito à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e à Lei de Responsabilida-
de Fiscal. Ato contínuo, porém, declarou que, caso 
fosse deputado ou senador, votaria pela derrubada 
do veto quando o projeto retornasse ao Congresso.

A jogada, paradoxal apenas na aparência, tem 
um sentido óbvio: permite a Bolsonaro afagar suas 
bases eleitorais sem arcar com o ônus político da 
decisão. Que para isso acabe corrompendo um 
instrumento essencial da Presidência, destinado a 
evitar a promulgação de leis contrárias ao interesse 
público, parece mero detalhe.

Editorial

Jogada paroquial

VAGAS NA
PANDEMIA
O canal de notícias CNN Brasil afirmou ter 

errado ao colocar Mato Grosso com a maior 
ocupação de leitos de UTI no Brasil, com 132% 
de sua capacidade. A matéria havia dito que 
o estado lideraria a fila por UTIs no Brasil e 
estaria há 15 dias sem vaga. Ocorre que a re-
portagem levou como base os dados contidos 
no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos 
de Saúde (CNES), e não computou os leitos 
exclusivos para Covid que ainda não foram 
cadastrados, mas que são custeados pelo Es-
tado. Com a atualização, Mato Grosso sai da 
primeira colocação para o 10º lugar.

REDUÇÃO DA TIRAGEM 
EM RESPEITO AOS 
FUNCIONÁRIOS

Em virtude da crise causada pelo coro-
navírus, o Diário do Estado MT informa aos 
seus leitores que seguirá presando pela 
qualidade da informação neste período, 
porém, em tiragem menor em respeito, 
principalmente, aos seus funcionários. Da 
apuração à distribuição, muita gente está 
envolvida, e na maior parte do tempo, pró-
ximos uns aos outros. Tudo ficará bem!

LUTO NA
IMPRENSA
Morreu na segunda (22), vítima da Covid-19, o 

jornalista Rosivaldo Sena, 65 anos, um dos mais 
tradicionais da classe em Mato Grosso. Sena es-
tava internado em uma UTI da Clínica Femina, 
em Cuiabá. Ele deixa a esposa e cinco filhos. O 
jornalista trabalhou por mais de 30 anos no jor-
nal Diário de Cuiabá, onde passou por diversas 
editorias. Atualmente, mantinha um site sobre 
carros.

Crédito: Divulgação
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As igrejas gozam de imunidade constitu-
cional para tributos, que impede União, estados 
e municípios de cobrar impostos e contribuições 
que incidam sobre o patrimônio, a renda ou os 
serviços promovidos por centros religiosos

“ “ Morreu, no final da tarde de segunda (22), o ex-prefeito de Ju-
ara, Edson Miguel Piovezan. O ex-gestor estava em uma cami-
nhonete Toyota Hilux, prata, e se envolveu em um acidente em 
Castelo dos Sonhos/PA. A caminhonete em que Piovesan trafe-
gava na BR-163 acabou saindo da pista e atingindo uma árvore, 
às margens da rodovia. Ele chegou a ser socorrido, mas não re-
sistiu aos ferimentos e faleceu. As causas do acidente passam a 
ser apuradas. Piovesan foi escolhido prefeito em eleição extem-
porânea realizada em 2013. Ele governou Juara até 2016.

Ranking dos Políticos - Facebook
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Deputados reprovam projeto
que antecipa feriados em Mt
DA REPORTAGEM

Com descontentamen-
to de boa parte dos deputa-
dos e pressão de prefeitos e 
empresários, a Assembleia 
Legislativa rejeitou projeto 
de lei que antecipava 5 fe-
riados estaduais.

Em relação ao projeto 
de antecipação dos feria-
dos, foi apresentado parecer 
oral da Comissão de Traba-
lho e Administração Públi-
ca. O presidente Carlos Ava-
lone emitiu o parecer, que 
foi contrário à aprovação. 
O relator, deputado Sebas-
tião Rezende, afirmou que 
eles entenderam que hoje, 
como está estabelecido, a 
antecipação dos feriados 
criaria mais problemas e 
dificuldades para o estado 
no que concerne à saúde 
e também trazer prejuízos 
aos empresários do estado. 
Na Comissão, Elizeu votou 
com o relator, assim como 
Valmir Moretto e Carlos Ava-
lone.

Wilson Santos lembrou 
das mortes por Covid-19, 
como a da coordenadora da 
pastoral do Migrante Eliana 
Vitaliano, e se mostrou favo-
rável ao projeto, mas disse 
que votaria com a base. Ele 
ainda afirmou que acredita 
que, daqui a algumas se-
manas, será votado um “lo-
ckdown”, pois a situação do 
país é desesperadora.

Único que votou a fa-
vor, Lúdio Cabral (PT) disse 
que antecipar feriado é “co-
locar nas costas do traba-
lhador os custos da decisão 
a ser tomada”, e que ela de-

pende de lei, o que os depu-
tados não aprovariam. Ele 
afirmou que o governador 
deveria emitir um decreto 
juntamente com medidas 
econômicas para respaldar 
a população.

Paulo Araújo (PP) afir-
mou que esta foi uma das 
decisões mais difíceis de ser 
tomadas, e disse que con-
versou com médicos acerca 
da antecipacao de feriados, 
e quase todos foram contra 
e disseram que antecipar 
feriado sem medidas mais 
restritivas só traria resulta-
dos mais negativos. Ele ain-
da afirmou que achava ne-
cessário proibir a venda de 
bebidas alcoólicas.

O líder do governo 
na Assembleia Legislativa, 
Dilmar’Dal Bosco (DEM), 
afirmou que a base do go-
verno estava liberada para 
votar como queria, e que 
alguns grupos já estavam 
emitindo opiniões sobre os 
votos antes mesmo da vota-
ção acontecer. O parlamen-
tar pediu que as federações 
participem das discussões 
com a Assembleia e levem 
suas ideias às suas bases. 
Ele ainda disse que faltou 
um pouco de diálogo para 
tomar a decisão.

PROJETO
REJEITADO
No total, seriam 10 

dias seguidos de “feriadão”, 
tendo início na sexta (26), 
emendando com a Sexta-
-feira Santa (2), terminando 
no dia 4 de abril. Os feriados 
antecipados foram os de Dia 
do Trabalhador (1º de maio), 

SEM ‘FERIADÃO’. Medida que estabelecia feriado prolongado de 10 dias sofreu resistência
Foto: Divulgação

Proposta do governador foi reprovada pela al

Prefeito percorreu as ruas contra medidas

Foto: RepRoDução/Facebook

DA REPORTAGEM

O prefeito de Sorriso, 
Ari Lafin (PSDB), participou 
de um protesto nesta sema-
na contra as medidas restri-
tivas do governo estadual de 
combate à propagação da 
Covid-19. Junto a comercian-
tes do município, ele andou 
pelas ruas da cidade e afir-
mou que é possível manter 
estabelecimentos abertos, 
mesmo com o alto número 
de mortes e casos.

“Externo o meu respei-
to e consideração a todos os 
comerciantes, trabalhadores 
e suas famílias. Que todos 
possam exercer a sua função 

na sociedade, garantindo o 
seu sustento através do tra-
balho, cumprindo com todos 
os protocolos de biossegu-
rança”, publicou ele em suas 
redes sociais, junto com fotos 
dele durante o protesto.

Lafin ainda prometeu 
entrar com uma ação judicial 
para tentar derrubar o decre-
to de Mendes. “Fizemos a úl-
tima tentativa de viabilizar a 
flexibilização junto ao gover-
nador. Levamos uma carta 
aberta e pedimos que as ati-
vidades pudessem ser man-
tidas até às 22h, atendendo 
às regras do plano de contin-
gência, e o toque de recolher 
para às 23h”.

SORRISO

Lafin participa de protesto 
contra medidas restritivas

Corpus Christi (3 de junho), 
Consciência Negra (20 de 
novembro) de 2021 e 2022, e 
aniversário dos municípios.

Logo no início da vo-
tação, as maiores bancadas 
do Legislativo, PSL (com 4 
deputados) e o MDB (com 
3 deputados) se posicio-
naram contra o projeto. A 
emedebista Janaina Riva re-
forçou que votaria não, pois 
o ‘feriadão’ os empresários 
não irão aguentar.

GUERRA ÀS
AGLOMERAÇÕES
Com apenas um voto 

contrário do deputado Gil-
berto Cattani (PSL), os de-
putados aprovaram projeto 
que trata sobre a aplicação 

de multas a cidadãos e esta-
belecimentos que não cum-
prirem as medidas de con-
trole da pandemia. Foi 
chamado de “Guerra as 
Aglomerações”. A pena de 
R$ 500 a pessoas físicas e 
até R$ 10 mil a pessoas jurí-
dicas foi aprovada pela As-
sembleia no dia 2 de março.

O projeto agora propõe 
que as multas serão aplica-
das já na primeira vez que o 
cidadão ou empresário for 
flagrado infringindo as me-
didas. 

Em caso de reincidên-
cia, o valor da penalidade 
deverá ser triplicado. Caso 
haja novo descumprimento, 
o estabelecimento poderá 
ser fechado.
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MT prevê que não haverá aumento 
de GNV pelos próximos anos
DA REPORTAGEM

Os motoristas de ve-
ículos de Cuiabá e Várzea 
Grande podem confiar no 
abastecimento com gás na-
tural veicular (GNV). É o que 
afirmou nesta semana o pre-
sidente da Companhia Mato-
-grossense de Gás (MT Gás), 
Rafael Reis. “Os motoristas 
podem ter segurança em 
investir na conversão para 
GNV porque, primeiramente, 
o preço do gás não depende 
da Petrobrás, mas do contra-
to com o Governo da Bolívia 
e a tendência é baixar. O se-
gundo ponto é que temos 
um contrato firme de forne-
cimento de gás com o gover-
no boliviano e ele deve ser 
prorrogado por mais 10 anos”, 
explicou.

Motoristas de aplicativo 
calculam que gastam cerca 
de R$ 1,8 mil por mês com 
combustível e, com gás na-
tural, o custo seria de R$ 650. 
Reis esclareceu ainda, em re-
lação ao preço do combustí-
vel, que a Agência Estadual 
de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados de Mato 

Grosso (Ager-MT) é que for-
ma preço e regula para a em-
presa que distribui o gás para 
postos de combustíveis.

“Temos um planeja-
mento muito bem feito de 
abertura gradual de postos 
de combustíveis e formação 
de empresas conversoras de 
veículos para que a demanda 
seja atendida. Atualmente, 
são dois postos em funciona-
mento em Cuiabá, mais um 
deve iniciar a operação neste 
mês e outro em Várzea Gran-
de”, conta o presidente da MT 
Gás. Reis ainda lembrou que 
há linhas de crédito específi-
cas para conversão de veícu-
los e indústrias. São até R$ 6 
mil para veículos e até R$ 300 
mil para indústrias. As indús-
trias do Distrito Industrial de 
Cuiabá serão beneficiadas 
com o gasoduto que contri-
buirá com a diminuição dos 
custos operacionais dos em-
presários. O projeto executivo 
deverá ser entre em até dois 
meses e, em junho, deverá 
ocorrer a licitação da obra.

“Fizemos um estudo de 
viabilidade para a região e 
sabemos das demandas dos 

Foto: Secom mt

Veículo com kit gás: tendência no estado

MT GÁS. Segundo a companhia, não há contrato com a Petrobras e o gás vem direto da Bolívia

empresários por este com-
bustível. O planejamento é 
de 2,7 milhões de metros cú-
bicos iniciais, podendo che-
gar a 6 milhões de metros 

cúbicos”, explica Rafael Reis.
Ele comentou ainda so-

bre o trabalho para redução 
do preço do gás de botijão 
(GLP) em Mato Grosso. “É 

DA REPORTAGEM
Agência Brasil

Às vésperas de reto-
mar o pagamento do auxílio 
emergencial, a Caixa Eco-
nômica Federal convida os 
usuários do aplicativo Caixa 
Tem a atualizar os dados ca-
dastrais no aplicativo. Clien-
tes nascidos em julho podem 
fazer o procedimento a partir 
de hoje (24).

A atualização é feita in-
teiramente pelo celular, bas-
tando o usuário seguir as ins-
truções do aplicativo, usado 
para movimentar as contas 
poupança digitais. Segundo 
a Caixa, o procedimento pre-
tende trazer mais segurança 
para o recebimento de bene-
fícios e prevenir fraudes.

Ao entrar no aplicativo, 
o usuário deve acessar a con-
versa “Atualize seu cadastro”. 

DA REPORTAGEM

Impulsionados pela 
demanda aquecida e pela 
restrição da oferta no spot 
nacional, os preços do milho 
seguem em alta na maior 
parte das regiões acompa-
nhadas pelo Cepea. Apesar 
do avanço da colheita das 
lavouras de verão, compra-
dores relatam dificuldades 
em realizar negócios. Segun-
do pesquisadores do Cepea, 
muitos produtores, mesmo 
diante dos preços recordes, 
comercializam apenas pe-
quenas quantidades – esses 
agentes relatam não ter pro-
blemas com armazenagens. 
Vendedores estão à espera 

DA REPORTAGEM

O projeto da nova Lei 
do Gás, que aguarda sanção 
do presidente Jair Bolsonaro, 
estabelece novo marco legal 
do setor no Brasil - entre ou-
tros pontos, a mudança do 
regime de concessão para o 
de autorização do transpor-
te de gás natural pela inicia-
tiva privada. O texto permite 
também o acesso de novos 
agentes a gasodutos de esco-
amento, instalações de trata-
mento ou processamento de 
gás natural e a terminais de 
Gás Natural Liquefeito (GNL).

Defensores do projeto, 
aprovado na semana passada 
na Câmara dos Deputados, 
argumentam que a propos-
ta vai aumentar a participa-
ção de empresas privadas no 
mercado de gás natural no 
Brasil, reduzindo os custos de 
produção e o preço final às 
empresas consumidoras do 
insumo. Também dizem que 
o gás natural poderá ajudar 
a reduzir o preço da energia 
elétrica, uma vez que par-

te das usinas térmicas usa o 
combustível para gerar ele-
tricidade. Para a Associação 
Brasileira dos Grandes Con-
sumidores de Energia (Abra-
ce), o projeto traz segurança 
jurídica para o setor e pers-
pectivas de abertura do mer-
cado, auxiliando na retomada 
da economia.

“Conseguimos consen-
so entre mais de 70 setores 
industriais dos mais diversos 
segmentos, representados 
pelo movimento ‘Gás para 
sair da crise’, incluindo os 
agentes da própria cadeia 
produtiva do gás, como pro-
dutores reunidos no IBP [Ins-
tituto Brasileiro de Petróleo e 
Gás], os transportadores, da 
ATGás [Associação de Empre-
sas de Transporte de Gás Na-
tural por Gasoduto] e a CNI 
[Confederação Nacional da 
Indústria]”, disse o presiden-
te da Abrace, Paulo Pedrosa. 
Na avaliação da Abrace, a 
expectativa é a mudança no 
mercado de gás, com poten-
cial de gerar R$ 60 bilhões de 
investimentos por ano.

Procedimento pode ser feito pelo celular

Preços do milho seguem em alta

Proposta que estabelece novo marco legal do setor 
aguarda sanção 

CAIXA TEM

Nascidos em julho já
podem atualizar dados

MILHO

Demanda aquecida mantém o
preço em alta, aponta Cepea

MARCO LEGAL

Setores dizem que Lei 
do Gás reduz custos e 
preço final

Foto: Divulgação

Foto: Divulgação

Foto: agência BraSil

de valores ainda maiores, 
fundamentados na baixa 
disponibilidade do cereal no 
spot, em incertezas quanto à 
oferta do milho da segunda 

uma cadeia complexa que 
estamos trabalhando, como 
Governo do Estado, junto às 
envasadoras, mas é algo que 
só teremos retorno em cerca 

Em seguida, é necessário 
enviar uma foto (selfie) e os 
documentos pessoais (iden-
tidade, CPF e comprovante 
de endereço).

O calendário de atuali-
zação seguirá um cronogra-
ma escalonado, conforme 
o mês de nascimento dos 
clientes. O cronograma co-
meçou no último dia 14 para 
os nascidos em janeiro e en-
cerrará em 31 de março, para 
os nascidos em dezembro.

Os nascidos em agosto 
podem realizar o procedi-
mento a partir de amanhã 
(25); nascidos em setembro, a 
partir de sexta (26); em outu-
bro, a partir de segunda (29); 
em novembro, na terça (30) e 
em dezembro, na quarta (31).

No ano passado, a Cai-
xa abriu mais de 105 milhões 
de contas poupança digitais, 
das quais 35 milhões para 

brasileiros que nunca tive-
ram contas em banco. Além 
do auxílio emergencial, o 
Caixa Tem foi usado para o 
pagamento do saque emer-

gencial do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) e 
do Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e 
da Renda (BEm).

safra e no dólar valorizado. Na 
semana passada, o Indicador 
ESALQ/BM&FBovespa, refe-
rente à região de Campinas, 
renovou o recorde diário real 

da série histórica do Cepea, 
ao fechar, na quarta-feira a 
R$ 93,44/sc de 60 kg (a série 
foi deflacionada pelo IGP-DI 
de fevereiro/21).

de seis meses. O gás residen-
cial canalizado é um projeto 
a médio prazo para quatro 
anos, pelo menos”, comple-
tou.
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COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS CLARION 
LTDA – CNPJ: 05.030.306/0002-95, localizado na Rua Coloni-
zador Enio Pipino, n° 2255 – Setor Industrial Sul -   no Município 
de SINOP/MT, torna público que requereu junto a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável em 
Sinop-MT, a Licença Prévia, Licença de Instalação e  Licença 
De Operação para a Atividade de Comércio Atacadista  de De-
fensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do Solo. 
Não Foi Determinado Estudo De Impacto ambiental.

M. A. TAGLIALENHA - ME, CNPJ 23.779.561/0001-36, torna 
público que requereu junto a SAMA/SORRISO/MT, a Alteração 
de razão social pois atuava sob a razão social MAGDA APA-
RECIDA TAGLIALENHA 99382776168, para atividade de  Co-
mércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) – CLASSE 
II, localizada na Rua São Francisco de Assis, N 1993, Sala 01, 
São Mateus, Município de Sorriso/MT, não foi determinado EIA-
-RIMA. (TOP PROJETOS 3544-0266)

GLOBAL AGRO COM. DE FERTILIZANTES CENTRO OESTE 
LTDA, CNPJ 10.994.000/0004-50, torna público que requereu 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE SINOP, Licença Prévia, 
Licença de Instalação e Licença de Operação, para atividade 
de Comércio Atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertili-
zantes e corretivos do solo, a ser instalada na Rua João Pedro 
Moreira de Carvalho, nº 5956, Residencial Vila Rica, Sinop-MT. 
Engenheira Agrícola e Ambiental Catiane Alcantara Tiesen. 
Fone: (066) 99989-3784.

AGENOR VICENTE PELISSA, cadastrado no CPF N° 
614.721.409-82, proprietário da Agropel Sementes, torna públi-
co que requereu junto a Secretaria de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável de Sinop/MT, Renovação de Licença de 
Operação - LO, para desenvolver a atividades de armazena-
mento e secagem de grãos no Município de Sinop/MT

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICADO: MARIA CONCEIÇÃO S. DE MATOS – CPF: 202.465.768-04
LOTEADORA ASSAI S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na Rua Rui Barbosa, nº 567, 7º andar, sala 704, Centro  em Santo Antônio da 
Platina/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.267.254/0001-10, através de seu 
representante legal que ao final assina, serve-se da presente para NOTIFICÁ-
-LO, expondo o quanto segue:Consta que Vossa Senhoria é titular de Contrato 
Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Urbano em Lote-
amento firmado com a NOTIFICANTE em 31/10/2011 e Cessão de Transfe-
rência 12/12/2012, na qualidade de compromissária compradora do LOTE 13 
da QUADRA 05 do JARDIM VENEZA em SINOP/MT.Todavia Vossa Senhoria 
encontra-se em atraso com o pagamento das parcelas contratuais, contando 
com prestações vencidas referentes aos vencimentos 10/05/2020, 10/06/2020, 
10/07/2020, 10/08/2020, 10/09/2020, 10/10/2020 e 10/11/2020.Assim sendo, 
fica Vossa Senhoria Notificada a efetuar o pagamento das parcelas em atraso 
e as que se vencerem até o efetivo pagamento, e ainda eventuais débitos de 
IPTU, impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do rece-
bimento desta notificação, devendo, para tanto, fazer contato através do e-mail 
atraso2@ghfnet.com.br  ou por telefone 43) 3373-7979 ou (66) 3015-0270 ou 
WhatsApp (66) 99977-3990 ou compareça(m) na Av. Candido Portinari Qd.03 
Lt.02 cx. postal 577 JD.PORTINARI,  nesta cidade de Sinop, Estado do Mato 
Grosso, cep 78550-406 para solicitar o boleto bancário para o respectivo paga-
mento. Fica desde já esclarecido que se Vossa(s) Senhoria(s), eventualmente, 
estiver em posse de boletos e/ou carnês com parcelas já vencidas, nenhum pa-
gamento parcial deverá ser realizado, pois somente a quitação integral do débito 
corresponderá ao cumprimento da obrigação contratual e evitará a resolução 
por inadimplência.Decorrido o prazo acima, Vossa Senhoria restará constituída 
em mora e em virtude do inadimplemento do contrato serão tomadas as medi-
das jurídicas e ou judiciais aplicáveis à espécie, acarretando-lhe despesas con-
tratuais, sem prejuízo das sanções legais previstas, facultando à NOTIFICANTE 
optar por pleitear a resolução do contrato ou a execução do saldo atualizado 
da dívida, incidindo para ambos os casos custas processuais e honorários ad-
vocatícios, tudo de acordo com o disposto pela Lei Federal nº 6.766/79 (Lei 
do Parcelamento do Solo Urbano), com alterações dadas pela Lei Federal nº 
13.786/2018, bem como pela Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e Lei 
Federal nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil).Acaso Vossa Senhoria tenha 
efetuado o pagamento, favor demonstrar à Notificante para que se proceda com 
a devida baixa e regularização da pendência, desconsiderando esta.Era o que 
havia para notificar.SINOP/MT, 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

_____________________________________________________
LOTEADORA ASSAI S/S LTDA 

Henrique Favoretto Oliveira CRA-PR 27221
E/OU Carlos Rafael Menegazo – OAB/PR 48.017

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2021

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
Tipo: Menor Preço Global

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Novo Mundo 
– MT, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 034/2021 de 
21/01/2021, torna público aos interessados que SERÁ PRORROGADA a data 
de abertura da licitação  modalidade Tomada de Preços marcada para o dia 
25/03/2021, para contratação de empresa visando a “CONSTRUÇÃO DA ES-
COLA MUNICIPAL SÃO JOÃO – BLOCO 01, COMUNIDADE CRISTALINO DO 
NORTE, NOVO MUNDO - MT”, A nova data de abertura da  presente licitação 
será no dia 05 de Abril de 2021, às 08H00. A íntegra do Edital encontra-se dispo-
nível no endereço desta instituição, sito à Rua Nunes Freire, 12, Alto da Bela Vis-
ta, nesta cidade, onde poderão obter maiores informações a partir das 07H00min 
às 11H00min e no site oficial do município: www.novomundo.mt.gov.br

Novo Mundo, MT, 22 de março de 2021

Eliel Kuss
Presidente CPL

Antônio Mafini
Prefeito Municipal

RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA nº 001/2021

A Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/MT, através do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação Sra. Cheila Migliavaca, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Chamada Pública nº 01/2021, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS 
OU SUAS ORGANIZAÇÕES PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS 
NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM CONFORMIDADE COM O 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAEP, PNAEF, 
PNAEC, PNAEJA, PNAEI E PNAEE DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 
11.947/2009 E RESOLUÇÃO Nº 26/2013 CD/FNDE, da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo-MT, em conformidade 
com o as disposições do Edital e anexos  que o integram e complementam, para 
todos os efeitos jurídicos legais, atendendo a Lei nº 11.947/2009,  Resolução nº 
26 do FNDE, de 17/06/2013,  receberá propostas no período de 05/04/2021 à 
05/05/2021, no horário das 12:00 às 18:00 horas na sala de licitações. O Edital 
se encontra disponível no site da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/
MT ou no endereço Rua Ministro César Cals nº 226, em Peixoto de Azevedo/MT, 
a data e horário da Sessão Pública para abertura dos envelopes às 14:00h do 
dia 06 de Maio de 2021 no mesmo local. Peixoto de Azevedo/MT, 23 de Março 
de 2021.

Cheila Migliavaca
Presidente – CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO – MT
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 016/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de Mato 
Grosso, através de seu pregoeiro nomeado pela Portaria Municipal nº 055/2021, 
faz saber que estará realizando Licitação na Modalidade de Pregão Eletrôni-
co - SRP nº 016/2021, regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
040/2008, subsidiada pela Lei nº 8.666/1993 e posteriores alterações, para se-
leção da melhor proposta pelo Menor Preço Por Item objetivando: “REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
E MATERIAIS PARA ASSISTENCIA FARMACEUTICA E LABORATORIAL EM 
ATENDIMENTO A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”. Início da Sessão 06/04/2021 - Ho-
rário: 10:00 horas (horário de Brasília). Acolhimento das propostas eletrônicas: 
das 08h do dia 24/03/2021 às 18h do dia 06/04/2021 através do site www.bll.org.
br. O Edital completo poderá ser adquirido no endereço abaixo ou baixado gra-
tuitamente no seguinte endereço eletrônico: www.peixotodeazevedo.mt.gov.br e 
no site www.bll.org.br, informações pelo telefone: (66) 3575-5100, Local: Sala de 
Licitações no Paço Municipal Milton José Santana, situado a Rua Ministro César 
Cals, nº 226, Centro, Peixoto de Azevedo/MT, CEP: 78.530-000 e também pelo 
suporte da BLL (41) 3042-9909. 

Peixoto de Azevedo/MT, 23 de MARÇO de 2021.
Natália Fernandes Da Silva

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2.021
A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT, através de sua Pregoeira Ofi-
cial, vem a público divulgar a HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 005/2.021, o qual teve por Objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR. Empresas habilitadas 
e vencedoras/detentoras: COMERCIAL LUAR EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 
02.545.557/0001-33, com o valor global de R$ 284.364,00 (duzentos e oitenta 
e quatro mil, trezentos e sessenta e quatro reais) e SUPERMERCADO ZAN-
CHIN LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.215.849/0001-88, com o valor global de 
R$ 409.805,50 (quatrocentos e nove mil, oitocentos e cinco reais e cinquenta 
centavos).

Nova Xavantina – MT, 23 de março de 2.021.
Marina Angélica Marca

Pregoeira Oficial
RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARITA – MT 
##ATO RESULTADO JULGAMENTO
##ATO  Pregão Eletrônico 11/2021

##TEX Na data de 12/03/2021 as 8:30 Horas, Foram abertas as propostas Refe-
rente a licitação supra citada, requisitada pelo órgão: 04 005 - FMAS-COVID-19. 
E devidamente acompanhada por esta comissão de licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. Tendo como vencedor o listado abaixo: 
Objeto: Um Veículo novo, Zero Quilômetro, Tipo Caminhonete Cabine Dupla, 
com Ar Condicionado, Tração 4x2 Marca Modelo S10 ECOTEC SIDI Adventage 
Chevrolet, Ano 2021. 6051 PEDRAGON AUTOS LTDA  03.935.826/0001-30 TO-
TAL DO VENCEDOR   R$156.000,00 Nova Guarita - MT, 23 de Março de 2021

##ASS Graciela Schuster
##CAR Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT 
##ATO RESULTADO JULGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 10/2021

##TEX Na data de 10/03/2021 às 08:30 Horas, foram abertas as propostas refe-
rente a licitação supracitada, requisitada pelo órgão: 07 002 DEPARTAMENTO 
DE EDUCACAO E devidamente acompanhada por esta comissão de licitação, 
estamos assim de acordo com as normas legais vigentes. Tendo como vence-
dores os listados abaixo. Objeto: Registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de Gêneros Alimentícios para uso na Merenda Escolar nas Esco-
las Municipais de Nova Guarita - MT. 2193 A. LEWINSKI & CIA LTDA – EPP 
08.157.652/0001-46 VALOR TOTAL DO VENCEDOR R$ 81.182,15 46  IVA-
NETE BOERI – EPP 01.819.055/0001-90 VALOR TOTAL DO VENCEDOR R$ 
54.248,20. Nova Guarita - MT, 22 de Março de 2021.

##ASS Graciela Schuster
##CAR Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA - MT
##ATO AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO DESERTA 

##ATO  RETIFICAÇÃO DE EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 015/2020.
##TEX Processo Licitatório Nº 210/2020 A Prefeitura De Confresa, Estado De 
Mato Grosso, Através Do Presidente Da Comissão Permanente De Licitação, 
Torna Público Que O Processo Licitatório Nº 210/2020 – Tomada De Preço Nº 
015/2020 Que Foi Aberto No Dia 19 De Março De 2021, Às 09h00min (Horário 
Local), E Foi Declarado Como Licitação Deserta E Terá A Sua Reabertura Em 
13/04/2021 Ás 09h:00min.O Edital E Seus Anexos Estarão Disponíveis Na Sala 
Do Departamento De Licitações E Contratos No Endereço Situada Na Av. Centro 
Oeste, Nº286, Centro Na Cidade De Confresa-Mt E No Site Confresa.Org No 
Link Do Portal Da Transparência, De Segunda À Sexta-Feira, No E-Mail: Licita-
confresa@Hotmail.Com     E Pelo Tel. Contato (66) 3564-1818 Ramal 31.Objeto: 
Contratação De Empresa Para Prestação De Serviços De Obras E Engenharia 
Na Construção Da Feira Do Produtor Rural, Conforme Contratos De Repasses 
Abaixo Descritos, Sudeco/Caixa/ Prefeitura Municipal De Confresa, Em Atendi-
mento A Solicitação Da Secretaria Municipal De Agricultura, Sendo Contrato De 
Repasse Nº864331/2018 Bloco A. Contrato De Repasse Nº882101/2018 Bloco 
B, Contrato De Repasse Nº882294/2018 Bloco C. Confresa-Mt, Em  23  De Mar-
ço De  2021.

##ASS CEZAR QUEIROZ DA SILVA
##CAR Presidente da C.P.L. - PORTARIA Nº002/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA/MT
##ATO RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 

011/2021.
##TEX Processo Licitatório Nº 23/2021. A Prefeitura Municipal De Confresa/Mt 
Torna Pública, Para O Conhecimento Dos Interessados, O Resultado Do Pro-
cesso Licitatório Na Modalidade Pregão Presencial Srp Nº 011/2021, Conforme 
Segue: Objeto: Pregão Presencial De Registro De Preços Para Aquisição De 
Gêneros Alimentícios, Sendo Carne E Derivados, Atendendo As Demandas Das 
Secretarias Do Poder Executivo Municipal, Junto Ao Município De Confresa - Mt. 
Adjudicados/Homologados: Empresa: P. F. L. Teixeira Cnpj: 40.776.404/0001-96 
End: Av Brasil, N°488   Cidade: Confresa-Mt. Cep: 78.652-000 (66) 884142964 
E-Mail: Lmcontabilidade-2010@Hotmail.Com Vencedora Dos Itens De Nº 02, 03, 
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 22, 24 E 28 Do Certame No 
Valor Global De R$ 612.585,25 (Seiscentos E Doze Mil, Quinhentos E Oitenta E 
Cinco Reais E Vinte E Cinco Centavos). Os Itens 01, 14, 15, 20, 21, 23, 25, 26, 
27 E 29 Restaram Fracassados E Serão Objeto De Novo Certame. Registro De 
Preços Válido Por Um Período De 12 Meses, Visto Que As Empresas Atenderam 
Todos Os Requisitos Do Edital E Seus Anexos. Confresa-Mt, 23 De Março De 
2021 

##ASS PALANNA OLIVEIRA BEZERRA
##CAR Pregoeira - Portaria nº 017/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ – MT
##ATO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

##TEX Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato Nº 033/2020 – Data 15/03/2021 – 
Objeto: O Presente Termo Aditivo Tem Por Objeto A Prorrogação Do Prazo De 
Execução Previsto Na Cláusula Oitava – Dos Prazos E Vigência, Item 8.2.  Con-
tratado:  Br Paving Construções E Serviços Eireli   Cnpj N.º 15.264.721/0001-86 
– Prazo De Execução:  180 (Cento E Oitenta) Dias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO – MT 
##ATO AVISO HOMOLOGAÇÃO CARTA CONVITE 06/2021

A prefeitura municipal de PORTO ESPERIDIÃO torna público a HOMOLOGA-
ÇÃO da CARTA CONVITE 06/2021 do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA QUADRA DA ESCOLA THEODORO 
JOSÉ DUARTE-VILA CARDOSO. EM FAVOR DA EMPRESA: VANESSA CAM-
POS DOS SANTOS E CIA LTDA CNPJ: 10.633.983/0001-57, O valor total de: 
R$: 83.119,69 (oitenta e três mil cento e dezenove reais e sessenta e nove cen-
tavos) - Porto Esperidião-MT, 23 de Março de 2021. 

##ASS Martins Dias de Oliveira
##CAR Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ - MT 
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2021

Considerando que a questão logística sempre foi um dos grandes desafios para 
os produtores de grãos do Estado de Mato Grosso;
Considerando que o município de Tabaporã, será exponencialmente beneficiado 
pelo projeto de licenciamento ambiental, uma vez que a Rodovia MT010 é a “es-
pinha dorsal” do município, interligando com outros municípios circunvizinhos, 
destacando-se como grande eixo logístico de escoamento das safras e recebi-
mento de insumos bem como interligar comunidades rurais;
Considerando que o projeto trará grande benefício para a população local. 
Considerando que a ASSOCIAÇÃO DOS BENEFICIARIOS DA RODOVIA - MT 
010, DENOMINADA RODOVIA DA INTEGRAÇÃO, desfruta uma imagem asso-
ciada à competência, humanismo e lisura de suas ações, desde a sua fundação, 
sendo respeitada em órgãos e entidades de âmbito municipal e estadual, sendo 
esta organização única e mais indicada à realização do empreendimento;
Considerando Parecer Técnico e resultados favoráveis apresentados pela Co-
missão de seleção nomeada pela Portaria Municipal nº 149/2021;
Considerando o disposto no artigo nº 31, da Lei Federal n. 13.019/2014 e al-
terações introduzidas pela Lei Federal n. 13.204/2015, onde será considerado 
inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição en-
tre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto 
da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando:
 I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou com-
promisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão 
os recursos;  
 II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 
que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o 
do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 
26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Como visto, o processo de dispensa de Chamamento Público encontra amparo 
legal no art. 31 da Federal 13.0192014, incisos I e II, e alteração da lei Federal 
13.204/2015, pela inviabilidade de competição entre as organizações da socie-
dade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria.

Finalmente, frente às exposições acima descritas, considera-se este Município 
dispensada da realização de Chamamento Público, para o estabelecimento de 
parceria de mútua colaboração com a mencionada Organização da Sociedade 
Civil sem fins lucrativos, devidamente regulamentada e habilitada.

Admite-se impugnação a esta justificativa, a qual deverá ser apresentada no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar de sua publicação, cujo teor será analisado e di-
vulgado em até 5 (cinco) dias da data do respectivo protocolo junto ao Gabinete 
do Prefeito, sito a Avenida Comendador José Pedro Dias, nº 979, setor N, bairro 
Centro, nesta Cidade de Tabaporã, Estado de Mato Grosso.

Tabaporã-MT, 23 de Março de 2021.

SIRINEU MOLETA
PREFEITO MUNICIPAL

RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA - MT 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 
 
O Município de Vera – MT, através de sua Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 014/2021, torna Público para 
conhecimento dos interessados, que realizará às 08h00min. (Horário 
Local), do dia 12 de Abril de 2021, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, sito a Av. Otawa, 1651, Centro – Vera - MT, abertura da TOMADA 
DE PREÇOS Nº 001/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob regime 
execução INDIRETA – EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE 
VERA – MT, CONFORME CONVÊNIO Nº 884124/2019/MINISTÉRIO DA 
DEFESA/SECRETARIA GERAL/DEPARTAMENTO DO PROGRAMA 
CALHA NORTE, em conformidade com o Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária e Projeto Básico, partes integrantes deste Edital. O edital 
completo poderá ser retirado no endereço eletrônico www.vera.mt.gov.br, ou 
ainda na Prefeitura Municipal de Vera - MT, no Departamento de Licitações, 
com sede na Avenida Otawa, n° 1651, Bairro Esperança, em Vera - MT, de 
segunda a sexta-feira no horário de atendimento das 07h00min às 13h00min. 
Informações poderão ser obtidas pelo telefone: (66) 3583-3100 ou pelo e-
mail: licitacaovera@gmail.com.  

Vera – MT, 23 de março de 2021. 
 

PABLO JUNIOR GONÇALES 
Presidente da CPL – Portaria nº 014/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA - MT 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 – SRP Nº 012/2021 
  

O Município de Vera – MT, através de seu Pregoeiro Oficial, torna Público 

para conhecimento dos interessados, que realizará às 08h00min (Horário 

Local), do dia 07 de Abril de 2021, na Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal, sito a Av. Otawa, 1651, Centro – Vera - MT, abertura do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 011/2021, Registro de Preços nº 012/2021, DESTINADO 

À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CIMENTO PORTLAND E 

TIJOLOS PARA USO NAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 

DE RUAS E AVENIDAS DA CIDADE E NA MANUTENÇÃO E REFORMA 

DE ESCOLAS MUNICIPAIS, UNIDADES ESPORTIVAS, PRAÇAS, 

CANTEIROS, RUAS E AVENIDAS, tipo “menor preço por ÍTEM”, 

conforme descrições e quantidades constantes neste Termo de Referência 

do Edital. O edital completo poderá ser retirado no endereço 

eletrônico www.vera.mt.gov.br,ou ainda na Prefeitura Municipal de Vera - 

MT, no Departamento de Licitações, com sede na Avenida Otawa, n° 1651, 

Bairro Esperança, em Vera - MT, de segunda a sexta-feira no horário de 

atendimento das 07:00 às 13:00 horas. Informações poderão ser obtidas pelo 

telefone: (66) 3583-3100 ou via e-mail: licitacaovera@gmail.com. 
  

Vera – MT, 23 de março de 2021. 
  

JOEDSON AMARAL DE OLIVEIRA 
PREGOEIRO – Portaria nº 015/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO RP N° 031/2021

Campo Novo do Parecis-MT, 23 de março de 2021.

Recebimento das propostas: a partir do dia 25 de março de 2021, às 08:00 
horas. (horário de Brasília - DF). Do encerramento das propostas: dia 12 
de abril de 2021, às 14:00 horas. (horário de Brasília - DF). Data de 
abertura das propostas: dia 12 de abril de 2021, às 15:00 horas. (horário 
de Brasília - DF). Início da sessão de disputa de preços: dia 12 de abril de 
2021, às 15:05 horas. (horário de Brasília - DF). OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais hospitalares. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: https://bllcompras.com/ 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, 
no Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo 
do Parecis MT, ou pelo telefone 65 3382 5100 / 5108 / 3382 5138, o edital 
n a  i n t e g r a  p o d e r á  s e r  r e t i r a d o  p e l o  s i t e : 
www.camponovodoparecis.mt.gov.br.

Leandro Nery Varaschin

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com

Pregoeiro

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através 
do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que 
na licitação com modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 008/2021, 
destinado a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
material de pintura para atender as necessidades das secretarias 
municipais, teve como vencedoras as empresas: MOREIRA & CIA LTDA 
com valor total de R$ 170.115,50 (cento e setenta mil e cento e quinze 
reais e cinquenta centavos), RODRIGUES & ASSIS LTDA, com valor total 
de R$ 310.113,00 (trezentos e dez mil e cento e treze reais), MULTUS 
COMERCIAL LTDA – ME, com valor total de R$ 235.434,70 (duzentos e 
trinta e cinco mil e quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta centavos), 
STAR PRIME LTDA, com valor total de R$ 1.052.768,75 (um milhão e 
cinquenta e dois mil e setecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos), A. PEREIRA LEITE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, com 
valor total de R$ 1.766,75 (um mil e setecentos e sessenta e seis reais e 
setenta e cinco centavos), BARAO DE PIRACICABA MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIRELI, com valor total de R$ 6.758,40 (seis mil e 
setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), MANORT 
INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA, com valor total de R$ 
133.248,00 (cento e trinta e três mil e duzentos e quarenta e oito reais), 
SIMONE AMADEU DA SILVA, com valor total de R$ 24.600,00 (vinte e 
quatro mil e seiscentos reais).
Campo Novo do Parecis-MT, 22 de março de 2021.

Leandro Nery Varaschin

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2021

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com

ESTADO DE MATO GROSSO - PODER JUDICIÁRIO. COMARCA DE SINOP - 4ª VARA CÍVEL. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES E TERCEIROS 
INTERESSADOS. PROCESSO N.º 1001875-28.2021.8.11.0015. VALOR DA CAUSA: R$ 239.777.313,48. POLO ATIVO:AGROPECUÁRIA IRMÃOS PICININ LTDA 
- ME - CNPJ 26.309.463/0001-23; MOACIR ANTONIO PICININ - CNPJ 40.066.175/0001-16; VALDIR LUIZ PICININ - CNPJ 40.066.275/0001-42; MOACIR ANTONIO 
PICININ - CPF 574.845.549-87; VALDIR LUIZ PICININ - CPF 706.673.069-00. PESSOAS AS SEREM INTIMADAS: CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS 
FINALIDADE: FINALIDADE: INTIMAR os CREDORES e TERCEIROS INTERESSADOS acerca do deferimento do processamento da recuperação judicial de 
AGROPECUÁRIA IRMÃOS PICININ LTDA - ME; MOACIR ANTONIO PICININ; VALDIR LUIZ PICININ; MOACIR ANTONIO E VALDIR LUIZ PICININ; bem como conferir 
publicidade à relação nominal de credores apresentada pelos recuperandos. RESUMO DA INICIAL:A AGROPECUÁRIA IRMÃOS PICININ LTDA - ME, MOACIR 
ANTÔNIO PICININ e VALDIR LUIZ PICININ, informaram que atuam em conjunto como produtores rurais no município de Sorriso desde o ano de 1982, quando inicial 
com o plantio de arroz, posteriormente passaram a cultivar soja. Alegaram que a crise vivenciada no ano de 2014 agravou a situação econômica dos requerentes, os 
quais passaram a investir no cultivo de algodão, a partir de 2018, com o fito de alavancar a lucratividade. Ocorre que, devido à pandemia decorrente do Covid-19 e o 
aumento do dólar, além da ausência de êxito na obtenção de recursos para quitação dos débitos, encontram-se em situação de endividamento perante instituições 
financeiras e não possuem crédito para obtenção de novos recursos, a fim de propiciar o investimento na atividade rural a amortização das dívidas. Discorrem acerca 
da possibilidade de pedido de recuperação por produtores rurais e sustentam que compõem grupo econômico agrícola, ante o núcleo administrativo interligado com 
circulação de ativos entre si e existência de garantias cruzadas, o que justifica o litisconsórcio ativo e o trâmite do processo sob consolidação substancial. (...) É o 
resumo. RESUMO DA DECISÃO: Trata-se de pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizado por AGROPECUÁRIA IRMÃOS PICININ LTDA - ME, MOACIR 
ANTÔNIO PICININ e VALDIR LUIZ PICININ (...) DECIDO: Dessa forma, visando viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira dos requerentes, 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da atividade empresarial, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica (art. 47 da LRE), DEFIRO o processamento da Recuperação Judicial de AGROPECUÁRIA IRMÃOS PICININ 
LTDA - ME, MOACIR ANTÔNIO PICININ e VALDIR LUIZ PICININ. Registro, oportunamente, que os créditos decorrentes de negócios jurídicos anteriores ao registro 
dos recuperandos como empresários individuais também se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, tendo em vista que, uma vez deferido o processamento da 
recuperação judicial do empresário rural, todas as obrigações vencidas e não pagas até a data do pedido devem se submeter ao regime concursal, independentemente 
da data do registro perante a Junta Comercial. (...) Nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, dispenso a apresentação de certidões negativas para que 
os devedores exerçam suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
acrescendo, em todos os atos, contratos e documentos firmados pela devedora, após o respectivo nome empresarial, a expressão “em recuperação judicial” (art. 69 
da LRF). Do administrador judicial: Nomeio administradora judicial a empresa AJ1 ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, CNPJ n.º 25.313.759/0001-55, com endereço na 
Avenida Dr. Hélio Ribeiro, n.º 525, Ed. Helbor Dual Business, sala 2401, Alvorada, Cuiabá/MT, telefone: (65) 2136-2363 e (65) 99816-6362, email : aj1@aj1.com.br, 
que deverá ser intimada, na pessoa de seu representante legal RICARDO FERREIRA DE ANDRADE para, em 48 (quarenta e oito) horas, assinar o termo de 
compromisso (art. 33 da LRE), bem como proceder na forma do artigo 22 da citada Lei. (...) O prazo acima passa a fluir do recebimento do termo pela administradora 
judicial, a ser encaminhado para aj1@aj1.com.br, devendo ser providenciada a imediata devolução do termo devidamente assinado, para o e-mail da Secretaria do 
Juízo (snp.4civel@tjmt.jus.br). Nos termos do artigo 24 da Lei nº 11.101/205, fixo a remuneração da empresa administradora em R$ 1.438.663,88 (um milhão, 
quatrocentos e trinta e oito mil, seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos) que corresponde a 0,6% do valor total devido aos credores (R$ 
239.777.313,48). O valor arbitrado deverá ser pago em 30 (trinta) parcelas mensais de R$ 47.955,46 (quarenta e sete mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e 
quarenta e seis centavos) cada uma, mediante depósito em conta corrente de titularidade da Administradora Judicial, a ser informada à requerente, iniciando-se a 
primeira parcela no dia 30 de março de 2021 e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. A administradora judicial deverá informar ao juízo a situação dos 
requerentes, para fins de fiscalização de suas atividades, nos termos do artigo 22, inciso II, alíneas “a” (primeira parte) e “c”, da LRF, cujos relatórios deverão ser 
direcionados para um único incidente, a ser formado para tal fim, visando não tumultuar o processo. Bem assim, registre-se, desde já, que após a apresentação do 
plano de recuperação judicial, deverá a administradora judicial se manifestar, conforme determina o artigo 22, inciso II, alínea “h”, da LRF. No tocante à elaboração dos 
relatórios mensais de atividade, a administradora judicial deverá adotar como padrão o modelo constante do anexo da Recomendação n.º 72, de 19/08/2020, do 
Conselho Nacional de Justiça (art. 2º, caput), podendo inserir no relatório outras informações que reputar necessárias, devendo, contudo, seguir a recomendação de 
padronização de capítulos de forma a contribuir com o andamento do processo, em benefícios dos credores e do Juízo. O aludido relatório deverá ser também 
disponibilizado pela administradora judicial em seu website. (...) A administradora judicial deverá criar um website para servir de canal de comunicação com os 
credores, que deverá conter as cópias das principais peças processuais, dos relatórios mensais de atividades da devedora, lista de credores e demais informações 
relevantes, conforme orientação constante dos §§ 3º e 4º da Rec. 72/2020, do CNJ. Das incongruências apontadas na perícia prévia: Diante das incongruências 
contábeis elencadas nos pareceres da constatação prévia (id. n. 49921975/49938421 e n. 50793135/50793136) deverá a administradora judicial apresentar laudo 
detalhado acerca da situação dos requerentes, informando ao juízo eventuais irregularidades; bem como instando os requerentes a prestarem os esclarecimentos 
necessários e a promoverem adequação dos dados contábeis, sob pena de destituição do administrador da empresa e convolação da recuperação judicial em falência. 
Da suspensão das ações e execuções: Com fulcro no inciso III, do artigo 52, da LRF, determino a suspensão do andamento de todas as ações ou execuções contra 
os devedores, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias (art. 6º, §4º, da LRF), ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º do art. 6º, permanecendo os respectivos 
autos no juízo onde se processam. Cabe aos recuperandos comunicarem a suspensão aos juízos competentes (art. 52, § 3º, da LRF). Nos termos do disposto no art. 
6º, inciso III, da Lei 11.101/2005, fica vedada, pelo prazo de 180 dias, qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial 
ou extrajudicial sobre os bens dos devedores, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial. 
Ademais, registro que o disposto nos incisos I, II e III, do caput, do artigo 6º, da LRF, não se aplica aos créditos referidos nos §§ 3º e 4º da mesma norma, admitida, 
todavia, a competência do juízo da recuperação judicial para determinar a suspensão dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à 
manutenção da atividade empresarial, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º, que será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na 
forma do art. 69 do Código de Processo Civil, observado o disposto no art. 805 do referido Código, conforme disposição constante do artigo 6º, §7º-A - incluído pela 
Lei 14.112/2020. Do edital previsto no art. 52, § 1º, da LRF: No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os requerentes deverão apresentar na secretaria judicial, por meio 
do e-mail snp.4civel@tjmt.jus.br, a minuta do edital previsto no artigo 52, § 1º, da LRF, na qual deverá constar o resumo do pedido dos devedores e da presente 
decisão, bem como a lista completa de credores, na forma exigida pelo artigo 51, inciso III, da LRF, incluindo todos os créditos devidos, até mesmo aqueles não sujeitos 
aos efeitos da recuperação judicial, em formato compatível (word). Ressalto que essa providência busca evitar demora na elaboração da minuta do edital, fato que 
pode comprometer a eficácia do processo de recuperação judicial, consignando que o prazo alhures deve ser observado, sob pena de revogação desta decisão. 
Conste do edital que, eventuais habilitações e divergências quanto aos créditos elencados pelos devedores deverão ser apresentadas diretamente ao administrador 
judicial, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 7º, §1º, da LRF), e deverão conter os requisitos previstos no art. 9º da LRF. Deste modo, saliento que eventuais 
habilitações ou divergências apresentadas nestes autos ou por dependência, durante a fase administrativa de verificação dos créditos, não serão aceitas e recebidas 
em hipótese alguma, determinando, desde já, que a Senhora Gestora proceda o cancelamento das movimentações ou dos incidentes distribuídos por dependência, 
após a intimação do procurador, no prazo 24 horas. Outrossim, após a publicação de relação de credores apresentada pela administradora judicial (art. 7º, § 2º), as 
impugnações (art. 8º) deverão ser protocoladas por dependência à recuperação judicial, pois não serão aceitas caso sejam protocolizadas no presente processo. 
Conste essa advertência do edital a ser expedido com a relação de credores. Do plano de recuperação judicial e da apresentação de contas: Os requerentes deverão, 
no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, apresentar o plano de recuperação, sob pena de convolação em falência, observando os requisitos previstos no artigo 
53, incisos I, II e III, da LRF. Determino, ainda, que os requerentes apresentem contas demonstrativas, mensalmente, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob 
pena de destituição de seu administrador (art. 52, inciso IV, Lei n. 11.101/2005). Ademais, deve utilizar a expressão “Em Recuperação Judicial” em todos os 
documentos que for signatária, conforme determina o caput, do artigo 69, da Lei n.º 11.101/2005. Da tutela de urgência: Os requerentes pretendem a baixa dos 
apontamentos de protestos e restrições desabonadoras de crédito em seus nomes, alegando que a manutenção de tais registros impede o exercício da atividade 
comercial que desempenham, contrariando os princípios norteadores da recuperação judicial. Ocorre que tal pretensão não comporta guarida, haja vista que, não 
obstante o objetivo do processo de recuperação judicial seja possibilitar a superação das dificuldades financeiras dos devedores, o deferimento do processamento do 
pedido não afeta o direito material dos credores e, portanto, as negativações e apontamentos lançados em nome dos devedores não são abarcados pelo período de 
blindagem. (...) Assim, na esteira do entendimento jurisprudencial hodierno, indefiro o pedido de suspensão dos registros perante os órgãos de proteção ao crédito e 
apontamentos de protestos. (...) Diante de tais ponderações, INDEFIRO a medida de urgência colimada. Das providências a serem tomadas pela Secretaria: a) 
intimação da administradora judicial acima nomeada, COM URGÊNCIA. b) oficiar a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso para o fim de proceder à anotação da 
recuperação judicial no registro correspondente, conforme dispõe o artigo 69, parágrafo único, da LRF. c) a intimação do Ministério Público, mediante vista dos autos 
e, por carta, das Fazendas Públicas Federal, Estadual e dos Municípios em que a devedora tiver estabelecimento, para conhecimento do presente feito (inciso V do 
art. 52 da LRF). d) após a apresentação da minuta do edital, deverá a Secretaria expedir o edital, para publicação no órgão oficial, o qual deverá conter os requisitos 
previstos no artigo 52, §1º, da LRF, quais sejam: I - o resumo do pedido dos devedores e da decisão que defere o processamento da recuperação judicial; II - a relação 
nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito; III - a advertência de que os credores têm o prazo de 15 (quinze) dias 
para apresentarem suas habilitações ou as suas divergências quanto aos créditos relacionados, diretamente ao Administrador Judicial, nos termos do artigo 7º, § 1º, 
da LRF. e) a secretaria deve providenciar que o edital seja publicado no DJe. OS RECUPERANDOS, POR SUA VEZ, DEVEM RETIRAR O EDITAL e comprovar a sua 
publicação no órgão oficial e em jornal de grande circulação estadual, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de revogação desta decisão. f) após a apresentação do 
plano de recuperação judicial, expeça-se novo edital, contendo o aviso aludido no artigo 53, parágrafo único, da LRF, constando o prazo de 30 (trinta) dias corridos 
para eventuais objeções pelos credores; g) vindo aos autos a relação de credores a ser apresentada pelo administrador judicial (art. 7º, § 2º), no prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias, contados do fim do prazo do § 1º, do artigo 7º, LFRJ, expeça-se edital, que poderá ser publicado no mesmo edital de aviso de recebimento do plano (2º 
edital mencionado no item “f”) . Conste que o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, poderão apresentar impugnação contra a 
relação de credores do administrador judicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 8º, da norma em comento. Ademais, ficam os credores advertidos que, na 
fase processual de habilitação/impugnação, seus pedidos devem ser distribuídos por dependência aos autos principais da recuperação judicial, na forma de incidente. 
h) retire-se o sigilo dos autos. A secretaria deverá incluir no sistema PJE os dados dos credores e respectivos advogados que porventura apresentem instrumento 
procuratório, para que recebam intimação de todas as decisões proferidas nestes autos. Considerações finais: Registro que cabe aos credores exercerem a 
fiscalização e auxiliarem na verificação da situação econômica-financeira dos requerentes, uma vez que a decisão quanto a aprovação ou não do plano, se for o caso, 
compete à Assembleia Geral de Credores, ou seja, nesta fase o Magistrado deve se ater apenas e tão somente à crise informada e a satisfação dos requisitos legais 
dos artigos 48 e 51 da LRE. Por fim, consigno que os prazos nos autos da recuperação judicial deverão ser contabilizados em dias corridos, à luz do disposto no artigo 
189, inciso I, da Lei n.º 11.101/2005. Intimem-se. RELAÇÃO DE CREDORES - Trabalhista: Devedora: Algodoeira Vale do Tartaruga Ltda - Aparecido Caires Coelho, 
R$ 7.990,00; Bruno Smith da Rocha, R$ 2.996,25; Carlos Henrique Amaral, R$ 2.996,25; Cleuza Vieira de Souza, R$ 5.193,50; Felipe Mateu Placido Leite, R$ 
2.996,25; Francisco Kleber de Lima, R$ 3.995,00; Gilvan Rodrigues da Silva, R$ 5.193,50; Hamilton Alves de Sousa, R$ 2.996,25; Ivandro Nascimento Sousa, R$ 
2.996,25; Janilton Santos Nascimento, R$ 2.996,25, Joab Paulo da Silva, R$ 3.995,00; Juvaldi Nascimento Mendes, R$ 2.996,25; Leandro Gregorio da Silva, R$ 
5.992,50; Sebastiao Luiz Ribeiro Filho, R$ 3.995,00; Sebastiao Santos Sousa Filho, R$ 2.996,25; Tenille Gonzaga de Oliveira, R$ 4.993,75; Devedor:Moacir Antonio 
Picinin - Adelmo Roque Streit, R$ 3.374,08, Bruno Lourenco da Silva, R$ 5.547,92, Daniel Rodrigues Lima, R$ 3.330,00, Florencio Pereira da Costa Neto, R$ 6.990,00, 
Jessica Dias de Almeida, R$ 4.995,00, Jose Antonio da Silva Dos Santos, R$ 3.542,83, Jose Zeferino da Silva Filho, R$ 3.885,42, Josiel Adilso da Silva, R$ 5.282,67, 
Karine Duarte de Souza Ribeiro, R$ 2.221,67, Larissa Lourenco Ferreira da Cruz, R$ 5.660,00, Lizelena Ferrari Streit, R$ 3.906,83, Luiz Fernando Pereira Campos, 
R$ 3.054,17, Maria de Jesus da Silva Sousa, R$ 842,95, Milton Ribeiro Sievers, R$ 3.331,25, Raul Paim, R$ 5.282,67, Reinaldo Jose Civa, R$ 4.275,83, Vava Martins 
Jorge, R$ 2.443,33; Devedor:Valdir Luiz Picinin - Aldeir Oliveira Pires, R$ 4.162,50, Ale Gabriel Madruga El Guedr, R$3.574,58, Claudete Aparecida Martins, R$ 
1.998,00, Ernaldo de Sousa Cunha, R$ 3.332,50, Jose Dionisio Roiek, R$ 4.162,50, Karlo Alexandre do Amaral, R$ 6.226,00, Ozano Conceicao Silva, R$ 3.885,42, 
Rafael Cavalhero da Silva, R$ 3.608,33, Renan Felipe Tonial de Andrade, R$ 3.331,25, Robinson Custodio da Silva, R$ 4.162,50, Rosana Soniga Dos Santos Stocker, 
R$ 3.330,00, Silvano Stocker, R$ 4.594,25, Walaty de Sousa Vieira, R$ 4.162,50, Claudomir Pereira Mandu, R$ 3.108,33, Dieime Sousa da Silva, R$ 3.108,33, 
Emanuel Rodrigues Markoski, R$ 4.351,67, Flavio Trevisan Goncalves, R$ 3.110,33, Francivaldo Carvalho Araujo, R$ 2.221,67, Jociel Dos Reis, R$ 3.110,33, Jocildo 
Costa Oliveira, R$ 3.110,33, Leonardo Augusto Terassi, R$ 4.716,67, Suedson Ribeiro da Silva, R$ 4.662,00, Valdinilson Mendes Santos, R$ 3.330,00, Wanderson 
Santos da Conceicao, R$ 3.330,00. Garantia Real: Devedora: Algodoeira Vale do Tartaruga Ltda - Cordiant Viii Agricultural Real Asset Debt / Easy Acess Trading Brasil 
Ltda, R$ 80.400.000,00; Devedor: Moacir Antonio Picinin - Adama Brasil S.A, R$ 753.148,24; Banco Bradesco S.A, R$ 170.357,10; Banco Bradesco S.A, R$ 
495.000,00; Banco de Lage Landen Brasil S.A, R$ 2.149.197,25; Banco do Brasil S.A, R$ 1.125.000,00; Banco do Brasil S.A, R$ 2.221.161,46; Banco do Brasil S.A, 
R$ 2.300.000,00; Banco do Brasil S.A, R$ 1.553.442,52; Banco do Brasil S.A, R$ 724.320,00; Banco do Brasil S.A,R$ 751.180,46; Banco do Brasil S.A, R$ 877.212,00; 
Banco do Brasil S.A, R$ 1.224.118,68; Banco do Brasil S.A, R$ 1.560.000,00; Banco do Brasil S.A, R$ 2.773.015,81; Banco do Brasil S.A, R$ 2.100.000,00; Banco do 
Brasil S.A, R$ 1.424.458,93; Banco do Brasil S.A, R$ 495.000,00; Banco do Brasil S.A, R$ 3.519.529,28; Banco do Brasil S.A, R$ 1.950.000,00; Banco do Brasil S.A, 
R$ 345.000,00; Banco do Brasil S.A, R$ 3.140.480,94; Banco do Brasil S.A, R$ 86.250,00; Banco do Brasil S.A, R$ 61.250,00; Banco Itaú Unibanco S.A, R$ 
6.504.000,00; Banco Itaú Unibanco S.A, R$ 8.672.000,00; Banco Itaú Unibanco S.A, R$ 5.420.000,00; Banco John Deere S.A, R$ 540.000,00; Banco John Deere S.A 
R$ 3.313.131,91; Banco John Deere S.A, R$ 4.175.932,87; Banco Santander S.A, R$ 685.714,26; Banco Sicredi S.A, R$ 2.000.000,00; Banco Sicredi S.A, R$ 
880.000,00; Bayer S.A, R$ 2.984.050,80; Caixa Economica Federal, R$ 750.000,00; Ccab Agro S.A, R$ 1.300.800,00; Chs Agronegócio Industria e Comércio Ltda, R$ 
1.607.983,92; Novafertil Comércio de Fertilizantes Ltda, R$ 637.560,00; Stara Financeira, R$ 414.900,00; Stara Financeira, R$ 663.000,00; Sumitomo, R$ 
1.141.495,36; Syngenta, R$ 3.556.774,19; Syngenta, R$ 3.548.237,69; Syngenta, R$ 296.067,50; Syngenta, R$ 299.184,00; Syngenta, R$ 6.457.875,26; Upl do Brasil 
Industria e Comercio de Insumos S.A, R$ 157.006,56; Devedor:Valdir Luiz Picinin - Adama Brasil S.A, R$ 750.505,23, Banco de Lage Landen Brasil S.A, R$ 
1.352.327,60, Banco de Lage Landen Brasil S.A, R$ 2.119.062,87, Banco do Brasil S.A, R$ 1.854.003,30, Banco do Brasil S.A, R$ 1.320.763,00, Banco do Brasil S.A, 
R$ 276.500,00, Banco do Brasil S.A, R$ 511.552,11, Banco do Brasil S.A, R$ 495.000,00, Banco do Brasil S.A, R$ 738.862,50, Banco do Brasil S.A, R$ 1.456.076,25, 
Banco do Brasil S.A, R$ 2.006.000,00, Banco do Brasil S.A, R$ 345.000,00, Banco do Brasil S.A, R$ 2.298.580,00, Banco do Brasil S.A, R$ 2.357.000,00, Banco do 
Brasil S.A R$ 86.250,00, Banco do Brasil S.A,, R$ 61.250,00, Banco John Deere S.A, R$ 719.228,56, Banco Santander S.A, R$ 388.125,00, Banco Santander S.A, 
R$ 949.714,26, Banco Santander S.A, R$ 28.260,00, Banco Santander S.A, R$ 1.450.000,00, Banco Santander S.A, R$ 750.000,00, Banco Sicredi S.A, R$ 
880.000,00, Banco Volkswagen, R$ 192.000,00, Bayer S.A, R$ 2.951.676,00, Caixa Economica Federal, R$ 3.784.000,00, Caixa Economica Federal, R$ 750.000,00, 
Caixa Economica Federal, R$ 3.900.000,00, Ccab Agro S.A, R$ 1.300.800,00, Chs Agronegócio Industria e Comércio Ltda, R$ 1.607.983,92, Fmc Quimica do Brasil 
Ltda, R$ 1.163.565,60, Sumitomo, R$ 1.141.495,36, Syngenta, R$ 180.215,00, Syngenta, R$ 299.184,00, Upl do Brasil Industria e Comercio de Insumos S.A, R$ 
155.467,28, Banco do Brasil S.A, R$ 977.018,43. Me/Epp - Devedor - Moacir Antonio Picinin - Alan Jonh Auto Center Ltda Me, R$ 4.300,00; Auto Mecanica São Gabriel 
Eireli-Me, R$ 800,00; Auto Tintas Sorriso Ltda, R$ 21.300,00; Borracharia Dallas Ltda- Me, R$ 3.660,00, Bravo Equipamentos Eletronicos Ltda, R$ 2.000,00; Ehs Torno 
e Solda, R$ 2.000,00, Falcao Com.. de Rolamentos e Peças Eireli, R$ 6.350,00, Freiar Valvulas e Compressores Ltda, R$ 1.500,00, Neri Serviço de Montagem 
Industrial Ltda, R$ 5.000,00, Planus Assessoria e Consult. Agricola Eireli, R$ 10.000,00, Radiadores Sorriso Ltda, R$ 980,00, Terra Forte Maq.E Implem. Agric. Eirelii 
Me, R$ 4.000,00, Zembrani & Zembrani Ltda Epp, R$ 5.000,00. Quirografário: Devedora: Algodoeira Vale do Tartaruga Ltda - Banco Daycoval S.A, R$ 1.350.000,00, 
Izi Solucoes Agricolas S.A, R$ 1.936.400,00, Solum Laboratório S/A, R$ 533.750,00; Devedor: Moacir Antonio Picinin - Agro Import do Brasil Ltda, R$ 108.709,04, Basf 
S.A, R$ 151.760,00, Cropchem Ltda, R$ 831.428,00, Cropfield Distribuidora de Insumos Ltda, R$ 122.400,00, Cropfield Distribuidora de Insumos Ltda, R$ 181.249,20, 
Dow Agrosciences Industrial, R$ 142.657,20, Helm do Brasil Mercantil, R$ 41.623,56, Nortox S.A Centro Oeste, R$ 265.179,60, Novafertil Comércio de Fertilizantes 
Ltda, R$ 282.348,00, Sipcam Nichino Brasil S.A, R$ 212.064,60, Tradecorp do Brasil Comércio de Insumos Agricolas Ltda, R$ 146.680,00, Albaugh Agro Brasil Ltda, 
R$ 149.050,00, Banco Bradesco S.A, R$ 192.857,14, Banco Bradesco S.A, R$ 21.467,00, Banco Bradesco S.A, R$ 73.500,00, Banco Bradesco S.A, R$ 102.000,00, 
Banco Bradesco S.A, R$ 180.000,00, Banco Bradesco S.A, R$ 86.785,70, Banco Bradesco S.A, R$ 342.635,78, Banco Itaú Unibanco S.A, R$ 10.840.000,00, Banco 
Itaú Unibanco,S.A, R$ 5.420.000,00, Fmc Quimica do Brasil Ltda, R$ 1.161.045,30, Iharabras S.A Industrias Químicas, R$ 675.975,42, Monsanto do Brasil Ltda, R$ 
656.532,32; Devedor:Valdir Luiz Picinin - Agro Import do Brasil Ltda, R$ 107.383,32, Albaugh Agro Brasil Ltda, R$ 191.125,00, Campo Rico Brasil Comércio de 
Fertilizantes S.A, R$ 693.760,00, Campo Rico Brasil Comércio de Fertilizantes S.A, R$ 77.892,83, Cropchem Ltda, R$ 833.487,60, Cropfield Distribuidora de Insumos 
Ltda, R$ 181.249,20, Dow Agrosciences Industrial, R$ 138.694,50, Energis 8 Agroquimica, R$ 24.000,00, Helm do Brasil Mercantil, R$ 41.623,56, Iharabras S.A 
Industrias Químicas, R$ 675.547,64, Nortox S.A Centro Oeste, R$ 265.179,60, Sipcam Nichino Brasil S.A, R$ 211.508,00, Tradecorp do Brasil Comércio de Insumos 
Agricolas Ltda, R$ 146.680,00. Total: R$ 239.777.313,48. ADVERTÊNCIAS:Os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da publicação deste 
edital, para apresentar, diretamente ao administrador judicial, as habilitações ou divergências quanto aos créditos supramencionados (art. 7º, § 1º da lei 11.101/05). 
Consigno, ainda, que os credores poderão apresentar objeção ao plano de recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital a que 
alude o §2º, do artigo 7º, ou parágrafo único do artigo 55, ambos da Lei n.º 11.101/2005. Ficam ainda intimados os credores e terceiros de que foi nomeada como 
administradora judicial a empresa AJ1 ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL (CNPJ N.º 25.313.759/0001-55), COM ENDEREÇO SITUADO NA AV. DR. HÉLIO RIBEIRO, N.º 
525, 24º ANDAR, SALA 2401, BAIRRO ALVORADA, EDIFÍCIO DUAL BUSINESS, CUIABÁ/MT, TEL: (65) 2136-2363, WEBSITE: WWW.AJ1.COM.BR, E-MAIL: 
RICARDO@AJ1.COM.BR, franqueando-se, por intermédio do aludido administrador judicial, a consulta dos documentos atinentes à recuperanda. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma 
da Lei. Eu, GeniRauber Pires - Técnica Judiciária - digitei. Sinop - MT, 18 de março de 2021. (Assinado Digitalmente) - CLARICE JANETE DA FONSECA OLIVEIRA. 
Gestor(a) Judiciário(a) - Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ. SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE SINOP E INFORMAÇÕES: PRAÇA DOS TRÊS 
PODERES, 175, Inexistente, CENTRO, SINOP - MT - CEP: 78550-000 - TELEFONE: (66) 35203800. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

TERMO DE CANCELAMENTO

Pregoeira Municipal

Ipiranga do Norte – MT, 22 de Março de 2021.

Ane Kelly Ribeiro Pitteri

O Município de Ipiranga do Norte – MT, através de sua Pregoeira 

Municipal, designada através da Portaria Municipal n.º 152/2021, de 

15/02/2021, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Federal 

10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 

21 de junho de 1993, em respeito aos princípios gerais de direito público, 

procede, em defesa do interesse público, ao CANCELAMENTO do 

Processo Administrativo n.° 016/2021, na modalidade Pregão Eletrônico 

n.° 002/2021, referente à “Registro de Preços para Futura e Eventual 

Aquisição de Peças Originais e Paralelas de 1a Linha para Veículos da 

Frota Municipal de Ipiranga do Norte – MT”, pelo fato que inúmeras 

empresas tiveram suas propostas excluídas da plataforma BLL, no 

momento em que foi retificado o lançamento do Pregão dentro da 

plataforma, para que não haja prejuízo dos demais participantes e em 

razão do princípio da ampla concorrência. Desta forma, em outro 

momento a Administração Pública publicará novo certame para a 

aquisição do objeto em questão.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de 
abertura prevista para o dia  07 de abril de 2021, ás 08:00 horas (Horário 
de Mato Grosso), na sala de licitações da Prefeitura Municipal, tendo 
como objeto a Contratação de Empresa especializada para prestação de 
serviços de atendimento médico no Hospital Municipal Maria Zélia, 
localizado no Município de Marcelândia/MT. O Edital completo está à 
disposição dos interessados, gratuitamente, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Marcelândia-MT, Sito a Rua dos Três Poderes, nº 
777, Centro e no site: www.marcelandia.mt.gov.br (Ícone: Licitação). 
Publique-se. Marcelândia/MT, 23 de março de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021

Raphaella Espíndola Benício
Pregoeira Oficial

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DO 

“VALE DO PEIXOTO” 
CNPJ: 02.997.711/0001-08     E-mail: cisvaledopeixoto@gmail.com 

 
Municípios: Matupá, Novo Mundo, Peixoto de Azevedo e Terra Nova do Norte. 

Rua Teotônio Vilela, nº 645, Sala 2 e 3, Bairro Centro, CEP: 78.530-000, Fone: (66) 3575-2489 
Peixoto de Azevedo - MT 

074° TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 074/2020 
 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Peixoto, por meio de seu Secretário Executivo, torna pública a 
ratificação do procedimento de Inexigibilidade de Licitação em epígrafe, visando à contratação da empresa ORTOPEDIA 
ARTIFAO EIRELI - ME, com CNPJ 40.395.025/0001-56, tendo como fundamento o artigo 25, caput da Lei Federal n° 
8.666/93, tendo como objeto os itens da Relação de Serviços Médicos nos seguimentos de “CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA HABILITADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO ESPECIALISTA NA AREA DE 
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA, GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, CARDIOLOGIA, PEDIATRIA, CLINICA 
GERAL, ANESTESIOLOGISTA, E PRESCRIÇÃO MÉDICA (VISITADOR)” do respectivo chamamento público e do 
Lote 02, itens 01, 02, 03 CODIGO 3842, 3827 e 3835 do EDITAL Nº 025/2020 DA CHAMADA PÚBLICA N° 008/2020. 
 
 

Peixoto de Azevedo/MT, 23 de março de 2021. 
 

 
 

GLEICIANE NOLETO LOPES 
Presidente - CPL 

 
 

RAFAEL SOUZA BARROS 
Secretário Executivo - CISVP 
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DA REPORTAGEM

Rafael Santos Borré é 
um dos nomes mais comen-
tados do mercado da bola 
em 2021. Depois do Palmei-
ras cair fora da disputa pelo 
atacante do River Plate, foi a 
vez do presidente Julio Casa-
res garantir que o São Paulo 
não tem condições financei-
ras de contratar o jogador de 
25 anos.

O mandatário do Trico-
lor elogiou o atacante, mas 
garantiu que a negociação 
não caberia no orçamento do 
São Paulo. Casares destacou 
que o clube do Morumbi tem 
buscado reforços que não 
estejam vinculados a outros 
times.

“O Borré é um grande 
talento do futebol interna-
cional. Claro que o São Paulo 

SÃO PAULO

Tricolor descarta 
loucura para trazer 
atacante Borré

Atacante está descartado pela diretoria do São Paulo

está sempre olhando para as 
condições de negócio, mas 
elas precisam ser reais, não 
vou iludir o torcedor. Se o São 
Paulo um dia tiver um fundo, 
com a ajuda de empresários, 
pode prosseguir. Tirar do or-
çamento um investimento 
do tamanho de Borré, o São 
Paulo não fará. O São Paulo 
continuará com a política de 
contratações responsáveis, 
desistimos daquelas que 
não podemos fazer de forma 
transparente”, afirmou Casa-
res.

“Não faremos loucura 
por reforços. As outras con-
tratações que fizemos são 
profissionais que atendem 
esse quesito de não terem 
uma aquisição, a negociação 
é direta com o atleta, envol-
vendo luvas e salários”, com-
pletou.

Palacios: inspiração em Aránguiz e Figueroa
DA REPORTAGEM

Carlos Palacios mal 
chegou ao Beira-Rio e já se 
prepara para voltar ao Chile 
e defender a seleção chile-
na em amistoso na próxima 
sexta-feira, contra a Bolívia. 
Mas antes disso, o primeiro 
reforço da era Miguel Ángel 
Ramírez foi apresentado ofi-
cialmente pelo Inter na tarde 
de sexta-feira.

A apresentação foi di-
ferente das habituais, sem 
entrevista coletiva devido ao 
prazo exíguo para se apre-
sentar à seleção. Mas o ata-
cante de 20 anos respondeu 
a perguntas feitas pela asses-
soria de imprensa do clube 
e deixou claro o tamanho de 
suas ambições para o Colora-
do.

Palacios exaltou a histó-
ria do Inter e disse que che-
gar ao clube é um “passo 
muito importante” para a sua 
carreira. O chileno garantiu 
ainda que pretende brigar 
por todos os títulos em dis-
puta na temporada.

“Vir para cá foi um passo 
muito importante para mim 
e com âmbito de também ser 
mais frequente na seleção. 
Chegar a um clube tão gran-
de, com duas Libertadores, 
um Mundial. O Inter é uma 
equipe histórica, grande. Tem 
que brigar por todos os tor-
neios. Muito orgulho. Espero 
demonstrar tudo o que trago 
dentro de campo e ajudar a 
equipe”, disse o atacante.

Nas imagens divulga-
das pelo clube, Palacios foi 
apresentado pelo vice de fu-
tebol João Patrício Hermann 
e pelo executivo Paulo Bra-
cks. Depois, posou para fotos 
com o presidente Alessandro 
Barcellos. O atacante se inspi-
ra em dois conterrâneos para 
brilhar no Inter. Um deles, Elí-
as Figueroa, um ídolo históri-
co do clube e que referendou 

sua contratação com elogios. 
Palacios também quer seguir 
os passos de Charles Arán-
guiz pelo Colorado.

“Representa bastante 

INTER. Atacante chileno é apresentado pelo clube antes de viajar para servir a seleção

Foto: Marcelo cortes

Foto: Divulgação

Foto: Divulgação

Carlos Palacios é apresentado como reforço do Inter

Grupo do Flamengo que disputa o Carioca durante treino no Ninho

LEC treina em busca da primeira vitória

pelo que ele (Figueroa) disse, 
pela história que tem aqui. É 
um jogador histórico no In-
ter. Me deixa com ambição 
de conseguir grandes coisas. 

E Charles é um grande joga-
dor. Fez seu nome no Inter. 
Na seleção também marcou 
um antes e depois. É um pou-
co complicado vir na sombra 

dele, mas com minha quali-
dade, quero escrever minha 
história no clube”, afirma.

Palacios é o primeiro 
reforço do Inter para 2021. O 

atacante assina contrato de 
empréstimo por um ano e 
em forma definitiva por mais 
três temporadas. O vínculo 
total vai até março de 2025.

ALTERNATIVAS

Flamengo analisa duas opções no 
período de jogos proibidos no Rio

LUVERDENSE

Raul Cabral assume comando e 
busca 1ª vitória no Estadual
DA REPORTAGEM

O técnico Raul Cabral, 
39 anos, foi apresentado ofi-
cialmente pela diretoria para 
comandar o Luverdense nas 
próximas rodadas do Campe-
onato Mato-grossense e na 
Copa do Brasil. 

Ele destacou que o ob-
jetivo é trabalhar forte para 
conquistar a primeira vitória 
da equipe nesta temporada 
diante do Sinop, no sábado 
(27), às 9h, no Estádio Passo 
das Emas, em Lucas do Rio 
Verde.

“Antes do primeiro trei-
no, tivemos uma conversa 
com os jogadores. Temos que 
procurar se adaptar dentro 
daquilo que temos. Gosto 
que minha equipe seja rápi-
da, intensa e que seja sempre 
organizada da melhor ma-

DA REPORTAGEM

O prefeito do Rio de Ja-
neiro, Eduardo Paes, afirmou 
que estão proibidos os jogos 
na cidade entre os dias 26 de 
março e 4 de abril. A medida 
afeta o Campeonato Carioca, 
e, diante da possibilidade, o 
Flamengo já tinha feito con-
sultas. As duas alternativas 
monitoradas pelo clube para 
mandar seus jogos fora da 
capital são em Volta Redon-
da e Nova Iguaçu. A diretoria 
aguarda o posicionamento 
oficial da Ferj sobre como 
será a sequência do Carioca. 
O Flamengo não conta com 
possibilidade de os treinos 
serem proibidos, o que re-
almente não está previsto 

neira possível para começar 
bem no sábado”, explicou.

Cabral acompanhou da 
arquibancada o fraco desem-
penho do Verdão do Norte 

acontecer.
Nesta quarta (24), na úl-

tima rodada antes do decre-

contra o Operário-VG, que 
terminou com derrota por 2 
a 0. Aliás, a equipe ainda não 
venceu em 2021. São 4 empa-
tes (3 pelo Estadual e um pela 

Copa do Brasil, que rendeu 
vaga na segunda fase) e duas 
derrotas esta para o Ope e a 
eliminação na Copa Verde 
para o Brasiliense por 2 a 1).

Foto: ricarDo Duarte/Divulgação inter

to ter efeito, o Flamengo en-
frenta o Botafogo, no estádio 
Nilton Santos. A equipe está 

em segundo lugar na Taça 
Guanabara com nove pontos 
em quatro partidas.
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DA REPORTAGEM

A Secretaria de Saúde e 
Saneamento de Sorriso realiza 
hoje (24) um drive thru para a 
vacinação de idosos acima de 
75 anos, cadastrados ou não 
que ainda não tenham rece-
bido a primeira dose. O gestor 
Luís Fábio Marchioro reforça 
que o atendimento será por 
livre demanda. “Se você tiver 
mais de 75 anos e ainda não foi 
vacinado deverá ir. Vamos vaci-
nar cadastrados ou não”, expli-
ca. A imunização será a partir 
das 15h no Centro de Eventos 
Ari José Riedi, no Bairro Rota do 
Sol. Como a vacinação será no 

Vacinação acontece hoje no Centro de Eventos

Foto: Divulgação

formato ‘drive thru’, a Secretaria 
orienta que o idoso deverá ficar 
dentro do veículo e com más-
cara para ser vacinado. É muito 
importante que todos tenham 
em mãos, um documento com 
foto, o CPF e o Cartão de Vaci-
nação.

Marchioro salienta que 
quem não tiver veículo para 
ir até o local, deve esperar por 
uma outra oportunidade, pois 
serão feitos outros mutirões de 
vacinação em demais pontos 
da cidade. Quem tiver dúvidas 
em relação ao mutirão, pode 
ligar na Central de Informação 
da Saúde no número 150. A liga-
ção é gratuita.

Governo publica licitação para
asfaltar 58 km da MT-206
DA REPORTAGEM

O Governo do Estado, 
por meio da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e 
Logística (Sinfra), abriu pro-
cesso licitatório para contra-
tação de empresa de enge-
nharia para a pavimentação 
de 58 km da MT-206, entre 
Paranaíta e Apiácas, no Ex-
tremo Norte de Mato Grosso.

Essa obra é resultado de 
uma parceria de cooperação 
firmada pelo Governo do Es-
tado e a Prefeitura de Para-
naíta e vai melhorar a infraes-
trutura rodoviária e logística, 
além de impulsionar a eco-
nomia da região através do 
incentivo à produção agríco-
la e extração e o escoamento 
do calcário.

Será asfaltada a MT-206 
no trecho entre a sede da ci-
dade de Paranaíta até o Km 
96 da rodovia, no acesso à 
Usina Hidrelétrica Teles Pires, 
em direção a Apiácas. Estão 
estimados investimentos na 
ordem de R$ 51,6 milhões, 
que é o valor de referência da 
pasta para a licitação da obra.

De acordo com o secre-
tário de Estado de Infraestru-
tura e Logística, Marcelo de 
Oliveira, essas cooperações 
com municípios são essen-
ciais para a melhoria da in-
fraestrutura rodoviária de 
Mato Grosso, uma vez que 
a responsabilidade da exe-
cução das obras passa a ser 
compartilhada entre Estado 
e Município. 

Neste modelo de coope-
ração não há transferência de 
recursos, sendo que a Sinfra 
será responsável por realizar 
a licitação das obras, excluin-

do alguns serviços que serão 
executados diretamente pela 
Prefeitura. Entre elas, a sinali-
zação, proteção ao meio am-
biente e obras complemen-
tares, por exemplo. 

“Essa é mais uma par-
ceria que firmamos, segun-
do a determinação do go-
vernador Mauro Mendes, de 
trabalhar em conjunto com 
os municípios. O Governo do 
Estado tem hoje uma nova 
forma de trabalhar junto com 
as prefeituras executando e 
fiscalizando, que vem dan-
do muitos resultados. E essa 
obra, em especial, vai melho-
rar muito a logística da região 
Norte”, reforçou o secretário. 

A pavimentação bda 
MT-206 vai facilitar não só o 
deslocamento entre as Para-
naíta e Apiácas, como tam-
bém vai melhorar a logística 
de escoamento da produ-
ção de Apiacás em direção 
à BR-163, tornando a rodovia 
estadual um novo “corredor 
de grãos e calcário”. Desse 
modo, a obra vai contribuir 
ainda com o desenvolvimen-
to econômico de toda essa 
região, sendo que esse asfal-
tamento já é considerado a 
concretização de um sonho.

“Nós vamos ampliar a 
logística ali daquela parte 
de Mato Grosso que estava 
há muitos anos esquecida. 
Um sonho antigo, de muitos 
e muitos anos. Vai benefi-
ciar muito a região, o desen-
volvimento, o crescimento 
do agronegócio e, acima de 
tudo, o ir e vir das pessoas”, 
disse o governador Mauro 
Mendes.

A licitação para a pavi-
mentação será na modalida-

Foto: Secom-mt

Licitação visa melhorar logística da região Norte 

NORTÃO. Obra é resultado de uma parceria de cooperação firmada entre Governo e a gestão de Paranaíta

ASSESSORIA
DE IMPRENSA

A ação de plantio de 
mudas nativas foi realizada 
com o objetivo de promover 
a recuperação e preserva-
ção da nascente do córrego 
Nilza, na reserva R-3, que 
fica no interior do Viveiro 
Municipal Roque Canelli, 
em Sinop. O plantio na nas-
cente é em alusão ao Dia 
Mundial da água, que foi co-
memorado na segunda (22).

Na atividade, o objetivo 
foi restabelecer a vegetação 
no local. Hoje foram planta-
das aproximadamente 200 
mudas nativas, de diversas 
espécies, mas aproximada-
mente 1,8 mil mudas devem 
ser colocadas na área, para 
manter o conjunto hídrico 
do município.

“É de fundamental im-
portância a recuperação da 
mata ciliar e das nascentes, 
pois a preservação da água 
traz pra toda comunidade, 
uma melhoria na qualida-
de de vida, e na fauna e flo-

DA REPORTAGEM

O Governo de Mato 
Grosso vai custear a compra 
de computadores novos e 
planos de internet para 15.890 
professores da rede de ensino 
estadual, em exercício da fun-
ção. As ajudas de custo serão 
de até R$ 6.020 por servidor. 
O projeto de lei que autoriza 
a criação de ajuda de custo 
foi encaminhado para vota-
ção da Assembleia Legislati-
va após ser apresentado aos 

Foram plantadas 200 mudas para celebrar Dia da Água

SINOP

Meio Ambiente planta mudas nativas 
para preservar nascente na R-3

SORRISO

Secretaria imuniza
idosos acima de 75 anos 
por sistema de drive thru

15,8 MIL BENEFICIADOS

Governo vai comprar computadores 
e pagar internet para professores

Foto: aSSeSSoria

deputados estaduais pelo go-
vernador Mauro Mendes.

“O projeto vai permitir 
que o Governo deposite um 
recurso na conta dos profes-
sores, para a compra de um 
notebook de última geração. 
Além do notebook, vamos 
custear, durante três anos in-
ternet, para que todos os nos-
sos professores dentro da sala 
de aula possam ter esse equi-
pamento como ferramenta 
de trabalho para aprimorar a 
educação de nossos alunos”, 

ra. Não é uma ação isolada, 
pretendemos continuar 
fazendo o plantio para am-
pliar a produção de água 
no município”, explica a se-

cretária de Meio Ambiente, 
Ivete Mallmann. A ação foi 
desenvolvida em conjun-
to com o Comitê de Bacia 
hidrográfica da margem 

direita do Teles Pires, com 
apoio da UFMT, da Unemat 
e parceria da Concessioná-
ria de Água e Secretaria de 
Educação.

destacou o governador.
Conforme a proposta, os 

planos de internet, no valor de 
R$ 70, poderão ser custeados 
por até 36 meses e a aquisi-
ção de computador novo será 
creditada em parcela úni-
ca na conta do beneficiário. 
Após ser aprovado pela AL, o 
projeto será regulamentado 
por decreto, com prazo de 
quatro dias para operaciona-
lização dos pagamentos, que 
conforme previsão, devem ser 
instituídos até 31 de março.

O projeto de lei tem 
como objetivo a mitigação 
dos efeitos da pandemia da 
Covid-19, uma vez que devi-
do às medidas de biossegu-
rança, as aulas e atividades 
escolares ocorrem de forma 
não presencial. “Essa é uma 
medida acertada, que irá be-
neficiar toda uma categoria”, 
avaliou o presidente da As-
sembleia Legislativa Grosso, 
Max Russi, que participou da 
reunião em que o projeto foi 
apresentado aos deputados.

de Regime Diferenciado de 
Contratação (RDC), do tipo 
menor preço. A sessão públi-
ca de abertura das propostas 
será realizada no dia 13 de 

abril, às 9h, na sala de reuni-
ões da própria Sinfra.

Tanto o projeto execu-
tivo, quanto demais docu-
mentações complementares, 

assim como o edital, encon-
tram-se disponíveis no site 
da Sinfra para consulta. 

Eventuais esclareci-
mentos de dúvidas quanto 

ao edital poderão ser solici-
tados, preferencialmente, via 
e-mail cpl@sinfra.mt.gov.br, 
até cinco dias anteriores à 
sessão pública.
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